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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

vossa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 165/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N°011/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 084/2023 

Compromisso celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA, com a 
sede na Travessa Professora Helena, s/n°, bairro Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Bahia, CEP: 
47.15000, inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Sr. 
José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 - BA, CPF no. 207.067.153-49, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa BUTYQUIN EVENTOS CULTURAIS EIREL1, 
inscrita no CNPJ sob n° 10.519.672/0001-61, estabelecida à Rua Ibirapuera, 167, Renato Goncalves - Barreiras 
— BA, neste ato representada por Maira Salvatico De Almeida Bacelar, Brasileira, casada, portadora da 
Carteira de Identidade RG n° 11.376.903-21 SSP/BA, inscrito(a) no CPF sob n.° 011.626.615-50, residente e 
domiciliado na cidade de Barreiras — BA, doravante denominada CONTRATADA, para cumprimento do 
objeto abaixo descrito: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação, através de Pregão Presencial, para Contratação de empresa 
especializada em locação de estrutura para eventos, incluindo banheiros químicos, sonorização, painel de led, 
iluminação, palcos, tendas, entre outros equipamentos necessários para realização de eventos, visando atender 
às necessidades do Município de Santa Rita de Cassia — BA, originária do processo lieitatório na modalidade 
Pregão Presencial N° 011/2023 e Processo Administrativo N° 084/2023, conforme abaixo: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 
I) Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993, n° 8.883, de 8 de junho de 1994 e n° 9.648, de 27 de maio de 1998 e 
demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública Federal; 
II) Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002; 
III) Decreto n°3.555, de 8 de agosto de 2000; 
IV) Lei Complementar n° 123, dc 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 
2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A presente contratação é efetuada em conformidade com o resultado da licitação promovida pelo Pregão 
Presencial n° 011/2023, em que à CONTRATADA foi adjudicado o objeto da licitação. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

4.1. Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter 
pleno conhecimento: 
I) Edital do Pregão Presencial n°011/2023; 

II) Termo de Referência; 
III) Proposta de preços e documentos apresentados pela CONTRATADA na licitação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
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5.1 O valor total para o presente ajuste é de R$ 968.292,00 (Novecentos e sessenta e oito mil, duzentos e 
noventa e dois reais), de acordo com os valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela 
CONTRATADA no Pregão Presencial n" 011/2023, entendido este como preço justo e suficiente para a 
execução do presente objeto, conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

PROPOSTA REALINHADA 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN1D QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 
PALCO de Grande Porte com medidas mínimas de 14 
metros X 12 metros e 10 metros de pé direito, com 
cobertura de duas águas 

Diária 6 R$ 19.250,00 R$ 115.500,00 

2 
TRIO ELÉTRICO —01 sanitário, 48 graves 18 x 1000,48 
médios graves 12 x 600, 24 Ti, mesas digitais, retornos e 
acessórios. 

Diária 2 R$ 22.500,00 R$ 45.000,00 

3 
Arquibancada em estrutura Metálica e compensado, 
medindo no mínimo 50 mt lineares com 10 degraus para 
5000 pessoas 

Diária 5 1(537.000,00 R$ 185.000,00 

4 
TOLDOS 5 metros X 5 metros Estrutura de tnetalon, 
galvanizado, no formato chapéu de bruxa com lona anti 
Chama 

Diária 30 R$ 966,00 R$ 28.980,00 

5 
TENDAS Estrutura de metalon, galvanizado, no formato 
chapéu de bruxa com lona anti Chama, medindo 10 
metros x 10 metros. Com ART. 

Diária 10 R$ 1.350,00 R$ 13.500,00 

6 
CAMARIM Octonorme com ar condicionado com 4 
metros X 4 metros Diária 6 R$ 5.433,00 R$ 32.598,00 

7 
Camarote com dimensões de lOrn X 40 m, num total de 
400m2 (quatrocentos metros quadrados) 

 Diária 3 R$ 35.000,00 R$ 105.000,00

8

Cabine Sanitária convencional Modal o static; produzido 
em polietileno de alta densidade; componentes de aço 
inox; piso de plástico; porta com duas paredes; largura 
1,10 metro x 1,10 metro e altura 2,20m; com caixa de 
dejetos e assento mictório; pontos de ventilação; teto 
translúcido; dispositivo de trinco; trava interna; 
identificação de ocupado/livre; Identificação 
Masculino/Feminino 

Diária 80 R$ 265,00 R$ 21.200,00 

9 
ELEVADO DE POLICIA - com cobertura 

Diária 6 R$ 966,00 R$ 5.796,00 

10 

PORTAL: 01 pórtico 12x 08x 02, formado por 02 torres 
quadradas em cada lateral montados para fixação de 
cenografia e decoração contendo 32 cubos q30, 160 
metros de box q30 400 parafusos para Entrada do evento 

Diária 3 R$ 4.366,00 R$ 13.098,00 

11 
LOCAÇÃO DE D1SCIPLINADORES COM I ,20M DE 
ALTURA Diária 20 R$ 53,00 R$ 1.060,00 
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Locação de sonorização profissional de médio porte: 08 
Caixas para subgraves, (16 falantes, 18 polegadas com 
800W RMS cada); 08 Caixas vias médio grave e médio 
agudo (1.000W RMS cada); amplificadores compatível 
com o sistema de PA; 01 Divisores de frequência com no 
mínimo 04 vias com mínimo 24 db por oitava, ajuste de 
ângulo de fase entre as bandas, entradas e saídas 
balanceadas; 02 Equalizador esterco com no mínimo 32 
bandas e filtros de 12 db por oitava; 02 Processadores de 
efeitos com REVER8 e DELAY com entradas e saídas 
balanceadas e conversores AD/DA de no mínimo 20 bits; 
08 Canais compressores/limitadores com entradas e 
saídas balanceadas; 01 Multicabo com no mínimo 36 vias 
(60mt5); 08 Canais de GATES com entradas e saídas 
balanceadas; 01 Aparelho de CD Player; 02 Mixing 
Console com no mínimo 40 canais contendo o mínimo de 
08 subgrupos, 08 vias auxiliares máster LR, 04 bandas de 
equalização mais 01 paramétrico com ponto de INSERT 
em todos os canais, 10 Monitores tipo Spot passivo/ativo 
com 300W RMS cada; 05 Equalizadores gráficos estéreo 
com no mínimo 31 bandas por canal e filtros de 12 db por 
oitava; amplificadores compatível com o sistema de 
monitores; 01 sistema de Side Fill contendo 02 Caixas 

12 para subgraves (04 falantes, 18 polegadas com 800W Diária 3 RS 5.830,00 R$ 17.490,00 
RMS cada); 02 Caixas vias médio grave e médio agudo 
(1.000W RMS cada); amplificadores compatível com o 
sistema de monitor, 01 Divisor de frequência com no 
mínimo 04 vias com mínimo 24 db por oitava, ajuste de 
ângulo de fase entre as bandas, entradas e saida.s 
balanceadas, 01 DIÁRIA 28 R$ 5.630,30 R$ 157.648,40 
8 Bateria completa com 01 Bumbo, 02 Tons, 01 Surdo, 01 
Caixa, 02 Estantes para pratos, 01 Estante para caixa, 01 
Máquina de Chimbal, 01 Pedal para Bombo, 01 Flanco 
com Kit de microfones específicos; 01 Amplificador para 
baixo com 800W RMS, 01 caixa com 04 altofalantes de 
10 polegadas e 01 caixa com 01 alto-falante de 15 
polegadas; 01 Amplificador para guitarra com 900W 
RMS, 01 caixa com 02 alto-falantes com 12 polegadas; 
01 Amplificador para teclado; 06 Direct Box de 
impedância para instrumentos; 01 Microfone sem fio para 
voz, com frequência de trabalho selccionável e faixa de 
operação UllE; 06 Microfones para vocal com pedestais; 
06 Microfones para uso diversos com pedestais, cabos e 
conexões para ligar todo o sistema, 02 Operadores 
técnicos e 01 Auxiliar técnico. Atendendo o Rider técnico 
da Atração. As marcas presentes no item são de referência 
e podem ser atendidos com similares. 
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Locação de sonorização de grande porte: 01- Console 
Digital Digidesign Venue, 01- Processador de Sistemas 
Dolby Lake, 01- Processador de Sistemas DBX 260 pio 
Fretar Fill, 01- EQ Gráfico Klark Teknik DN 370, 01- CD 
Player Numark MP 102 MP3, 01- Zero Tron PL 1200, 
01- Main Power 5000 Inter Trafo, 20- Caixas LS Audio 
210, 04- Caixas LS Audio 208, 24- Caixas LS Audio 218 
Sub, 04- Caixas LS Audio 110 p/ Front Fui, 06- Racks de 
Potencias c/Amplificadores Machine cada um com OIPSL 
7400 e 01 MPX 3400 e 01 MPX 1400 para o P.A, 01-
Rack de Potencia c/Amplificadores Machine 01 PSL 6400 
01 PSL 3400 e 01 PSL 1400 para o Front Fill, Cabos e 
conexões para ligar o sistema Monitor 01- Console 
Digital Yamaha PM5D 48 ch., 01- Processador de 
Sistemas DBX Drive Rack 260 p/ Side Fill, 01- EQ 
Grafico Machine GE 230, 01- DVD Player, 01 - 
Pentacnstica PC 3000, 01- Rack de Potencia c/ 
Amplificadores Machine 01 PSL 7400 01 PS1 5400 e 01 
PSL 1400 p/ Side Ffil, 01- Sistema de Side Fill com 08 
Caixas LS Audio 208 e 04 Caixas LS Audio 215, 01-
Sistema de Fones com 01 Power Player Pro8 de 8 vias e 
01 Power Player Pro XL de 4 vias 10 Fones Porta Pro 
Koss com Cabos para ligar o sistema, 02 ShurePSM 600 
com Body Pack P6T com Earphonc SCL5, 01 - 
Pentaciistica PC 3000 A, 08-Monitores de Chão SM 400 
EAW spots, 01- Rack de Potencia c/Amplificadres Til' 
2000 p/ os Monitores spots Sm 400,01- Main Power hiter 
Trafo 15.000 Wats, 01- Mult Cabo 48x08 vias 100 mts, 
01- Case de Pedestais RMV, 01- Case com Reguas de AC 
e cabos EP4 XIS para Monitores spots c cabos 9 
EP4/EP4 p/o Side Fill e Sub de Bateria p/Ligar o Sistema 
Back Line 01- Bateria Pearl com 01 Bumbo 01 Caixa 01 
Makina de Chi mbal 02 Tons 01 Surdo e 03 Estantes de 
Pratos, 01- Amplificador de Baixo Harkte 01 Caixa com 
01 Falante de 15p e 01 Caixa com 04 Falantes de 10p, 01-
Amplificador de Guitarra Marshall JCM, 01-
Ampli ficador de Guitarra Fender Twin, 01- Amplificador 
de Guitarra Jazz Choro 120, 16- D.I. Passivo IMP2, 08-
DL. Ativo Rehringer, 24- Cabos PI 0/P10, 12- Mic SM 58 
Shure, 12- Mie Beta 57' Shure, 01- Mic SM 87 Shure 05-
Mic Reta 58" Shure, 04- Mic SM 57 Shure, 01- Mic Beta 
52a Shure, 01 - Mic Beta 91a, 01- Mic Dl 12 AKG, 03-
Mic C 519 AKG, 02-Mie SM 81 Shure, 03- Mic C 1000s 
AKG, 03- Mic Q 2 Sanson, 02- Mic S/Fio Beta 58a Shure 
SLX 4, 01- Case com 120 cabos XLR e 08 Sub Snakes de 
12 vias, 01- Sub para a Bateria SB 850 EAW, 02-
Operadores Técnicos, 01-Auxiliar de Palco. Atendendo o 
Rider técnico da Atração. As marcas presentes no item 
são de referência e podem ser atendidos com similares 

Diária 6 R$ 18.000,00 RS 108.000,00 
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Locação de painel de LEI), alta definição Painel PH 06 
MM, Resolução em mm 6,02 mm, Tipo de LEI) SMD 3 
em!, Brilho 2.400 Lumes. Consumo 1.800(hz) Diária 6 R$ 8.566,00 R$ 51.396,00 

15

ILUMINAÇÃO PALCO DE GRANDE PORTE: 01 Mesa 
de Luz (Digital) MA; 24 PAR LED rgbw; 01 Maquina 
deFumaça; 12 Movings Beam nec 200 5r; 24 Movings 
Beam Pro light 200 5r; 06 Atomic x5; 12 Par 64 Meo5; 04 
Mini brute. 

Diária 6 R$ 10.600,00 R$ 63.600,00 

16 
GRUPO GERADOR, 250 kva com abastecimento à 
diesel Diária 6 R$ 8.500,00 R$ 51.000,00 

17 

Serviços de gravação e transmissão ao vivo de audio e 
vídeo (streaming de audio) e audio e vídeo (streaming de 
vídeo) via internei Diária 6 R$ 6.125,00 R$ 36.750,00 

18 

Pessoal de apoio- Profissional habilitado a efetuar 
atividades relacionadas aos serviços de apoio a realização 
do evento. Devidamente uniformizados Diária 150 R$ 234,00 R$ 35.100,00 

19 
HOUSE MIX 4 metros X 4 metros, em Q30, com 
cobertura cm formato de chapéu de bruxa. Diária 3 R$ 1.833,00 R$ 5.499,00 

20 

Locação de modulo sanitário, térmico/acústico contendo 
06 (seis) banheiros equipados com vaso sanitário c/ou 
mictório, pia/lavatório, caixa pata deposito de dejetos 
(5m3), saboneteira, dispenser para papel higiênico e papel 

Diária 5 RS 6.545,00 R$ 32.725,00 

toalha. O telhado revestido em isopainel ou em EPS 
25mm mais duraplac; Instalação elétrica com duas 
tomadas convencionais, interruptores de luz para 
banheiro, arca interna e externa do conteiner. Terá quatro 
luminárias tipo fluorescente com lâmpadas internas, 
sendo dividida por igual no contêiner; O módulo terá 
pintura eletrostática ou epóxi na cor branca; O módulo 
terá ligação direta de água e esgoto sem odores; Ligação 
de energia, água e fossa de responsabilidade do 
contratante. 

Total URDI R$ 968.292,00 

VALOR GLOBAL R$ 968.292,00 (Novecentos e sessenta e oito mil, duzentos e noventa e dois reais) 

5.2. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão de 
lucro, frete, seguro, combustível, EPI's, transporte dos equipamentos, instalação, montagem e desmontagem, 
bem como as despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto contratado, não cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo-
se, portanto, na Mica remuneração devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 
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5.3. Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser REVISADOS observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal n." 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

6.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos financeiros alocados na 
seguinte dotação orçamentária: 

• Unidade: 02.06.000 — Secretaria Municipal da Educação e Cultura 
• Atividade: 13.392.6.2.011 —Apoio as Festividades, Cultura, Esportivas, Religiosas e Inc. a Arte Popular 
• Elemento de Despesa: 3.3.9039.00 — Outros Serviços Pessoa Jurídica 
• Fonte: 1 500 0000 — Recursos não Vinculados de Impostos 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da protocolização da Nota Fiscal 
com o devido ateste da execução do objeto. 
7.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação e deverá vir 
acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
7.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a documentação 
completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da abertura do expediente de 
pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 
7.4. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após a entrega do 
bem, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) conferida(s) e aprovada(s) pelo setor de 
liquidação do Município. 

7.5. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as 
necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua reapresentação para 
efeito de pagamento. 

7.6. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de pretexto 
para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO IREEQUILIBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

1) DO REAJUSTE 

Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, bem como dos eventuais aditivos 
firmados. 

2) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a 
contar da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última repactuação. Será adotada como 
data do orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou 
equivalente que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião 
da repactuação, de antecipações e de benefícios não previstos originariamente. A repactuação será precedida 
de demonstração analítica do aumento dos custos e em casos de contratação de terceirização. 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

avessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

3) DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de sobreviverem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
extraordinária e extracontrataal (art. 65, inc. II, alínea d). 

Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos custos do 
Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela Prefeitura para verificação de sua 
viabilidade c/ou necessidade. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 

O prazo para execução e vigência dos serviços serão até 31 de dezembro de 2023 a partir da data da sua 
assinatura. 

Parágrafo 10. Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e sucessivos 
iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2°. 

Parágrafo 2°. As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto a 
manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo com as práticas de 
mercado. 

Parágrafo 30. A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo com os Art 
57, seus incisos e parágrafos e 65 seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

10.1. A fiscalização será feita conforme designa art. 67 da Lei 8.666/93, a Sra. Thayane Augusto da Silva Reis, 
conforme Portaria n°179, de 04/01/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1. Este instrumento contratual poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n.° 8.666/93. 

Parágrafo único. A inobservância por parte do CONTRATADO de todos os termos e condições deste 
CONTRATO não constituirá novação e nem ensejará renúncia ao direito de exigi-los a qualquer tempo por 
parte do CONTRATANTE. 

10.2 A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as consequentes penalidades 
contratuais e legais. 
10.3. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no Art. 78 da 
Lei Federal n° 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não cause prejuízo a 
mesma. 
10.3.1. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93 não cabe à 
CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
10.4. O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das 
situações descritas no Art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito. 
10.5. A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos 
prejuízos causados à CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1 O objeto executado e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na Proposta de Preços e 
nas cláusulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, será recebido pelo CONTRATANTE 
mediante atestado do responsável, anotando nome e matricula: 
12.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação; 
12.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

13.1. DA CONTRATANTE 

13.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência. 
13.1.2. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contratação, de acordo com o preço, os 
prazos e as condições estipuladas neste Edital. 
13.1.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e impostos, 
empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 
13.1.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
13.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o serviço de objeto que estejam em 
desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar insuficientes ou 
inadequados; 
13.1.6. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as 
irregularidades, garantido o contraditório c ampla defesa; 
13.1.7. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições 
necessárias à execução do contrato. 
13.1.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
13.1.9. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
13.1.20. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
13.1.21. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

13.2. DA CONTRATADA 

13.2.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, conforme descritos no Termo de Referência. 
13.2.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos 
integrantes deste Termo de Referência e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a 
CONTRATADA a: 
13.2.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento/serviço do 
objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao 
CONTRATANTE; 
13.2.2. Prestar o serviço/fornecimento em conformidade com as disposições do Termo de Ref- o a e de 1 .
acordo com a proposta apresentada; 
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13.2.3. Prestar o serviço/fornecimento de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a 
legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
13.2.4. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos produtos 
fornecidos, o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes do 
fornecimento, no prazo assinalado pelo Município; 
13.2.5. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao CONTRATANTE 
requerer que ela seja executada à custa do detentor do contrato, descontando-se o valor correspondente dos 
pagamentos devidos ao detentor da ata; 
13.2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 
13.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato; 
13.2.8. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra 
riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do fornecimento, que não 
terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício; 
13.2.9. Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, em especial, com encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
13.2.10. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, 
ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo 
CONTRATANTE. 
13.2.11. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização por 
parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o 
contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências 
das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
13.2.12. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais em vigor; 

13.2.13. O prazo para prestar o serviço não poderá exceder a 02 (dois) dias úteis após a emissão de requisição 
da Secretaria Solicitante. 
13.2.14. A contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais nos casos de 
negligência de pessoal ou intervenção por de elementos não autorizados pela contratada, exceto por motivos 
resultantes de caso fortuito, definidos no art. 393, da Lei n". 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
13.2.14. Assumir todos os possíveis danos tísicos e materiais causados à Prefeitura ou a terceiros, advindo de 
imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos serviços. 
13.2.15. A Licitante vencedora, após assinatura do Termo Contratual, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que a Administração entender necessárias nas quantidades 
do objeto, na forma do § 12 do Artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93. Fica estabelecido que a 
CONTRATANTE poderá realizar supressão superior a 25%, desde que por acordo entre as partes e mediante 
termo aditivo, que será devidamente assinado por ambas as partes, conforme inciso II, do §2°, do art. 65, da 
Lei Federal n" 8.666/93. 
13.2.16. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
14.1 .1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades; 
14.1.2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada a sanção 
oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções: 
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14.1.2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento de cláusula contratual ou 
norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 
14.1.2.2 Atraso injustificado no início da execução do objeto em relação ao prazo estipulado na cláusula sexta 
deste contrato e condições dispostas no Termo de Referência: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de 
atraso sobre o valor total do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, após os quais a multa aplicada será de 
0,7% (sete décimos por cento) e a consequente rescisão contratual; 
14.1.2.3 Atraso na regularização do serviço rejeitados, após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de 
comunicação oficial, sujeitará à CONTRATADA multa de 01% (um por cento) do valor do serviço 
questionada, por dia de atraso. 
14.1.3 Rescisão contratual; 
14.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 
14.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida após a licitante ressarcir a Administração por eventuais prejuízos 
causados e, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
14.1.5.1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do interessado será de 10 (dez) 
dias da abertura de vista; 
14.1.6. Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação do ato; 
14.1.7 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e não terá caráter 
compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos; 
14.1.8 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia apresentada pela 
CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia, além da perda desta, 
a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida a garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor 
de qualquer multa porventura imposta. 
14.1.9. As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 30% (trinta por cento) do valor da 
integralidade da avença. 
14.1.10. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA e motivos injustificados, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito 
de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente 
de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 
141.11. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na prática do ato e as justificativas 
apresentadas pela CONTRATADA, sendo que, se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de 
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EFICÁCIA 

15.1 O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário Oficial da 
Entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

16.1. O presente instrumento que obriga as partes por si e por seus sucessores não poderá ser objeto de cessão 
ou transferência a terceiros, sob pena de caracterizar justa causa para rescisão contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 

17.1. Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO não serão responsabilizados por 
fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja solução se 
buscará mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18A. Fica eleito o Foro de Santa Rita de Cássia para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
contrato. 
18.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, após lido, o subscrevem. 

Santa Rita de Cássia/BA, 05 de maio de 2023. 

JOSE BE 
PREFEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

CONT 
SANTA RITA DE CÁSSIA-BA 

BUTYQLTIN TURAIS EIRELI 
CNPJ O 10.519. 2/0001-61 

MAIRA SALVATICO 1 ALMEIDA BACELAR 
CPF n" 011.626.615-50 

REPRESENTANTE LEGAL 

TES 
4110

UNHAS: 
kraer)

CPF: es.32e. q 5Ç 
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PORTARIA hr 179D 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DECA 
suss aüibutçães que lhes confere o Inciso Vindo Ari 63 

!ide 

Au , 10 Designar para fiscalizar os contratos cetebnvlos peto Munldpio, 
seQuJfles servidores 

(Chefe da flSísão Avaliação tA
para 

- Thayane Augusto 
contratos celebrados para Secret

[II - Evemar Reinaldo Ara990, e T 
dos demais contratos celebrados pelo Municiai° de Santa Rita de C 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detslhadarnente o 
instrumento contratual e o edital da Sedação a ser Tunta9Zadd, anotando em nstlinv 
emano todas as Ocorrências relacionadas a sua execusdo, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração Para o fiel duldPnrnerlte 
das crausuias neles estabelecidas; 

Constituem afribuiçães do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos Ceelbcdal scb sua reeponaatallktade e emitir respectivos 
reiatenos observando que fhe compete, para tanto: 

Geitificação D 
Versão eietrônica cie 

Documento SS smado digitalmente conforme MP no 2200-

A6USNGB-CC6EWLXP-CWCPLFdTY 
Jidoern org talbalsanfanfadecasma 

fttmInalittg a ~unira de Ote paticas Brasileira- O Brasil 
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1 — Propor a cetebraçâo de aditivos ou rescisao, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento lual sob sua responsabilidade 

2 - Manter controle atualizado dos 
cuidando para que o valor do contrato nào sea a 

Comunicar forrnalntente a unidade 
contratada, as irregularidades cometidas, passiveis de 

4 - solicitai, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade: 

- Autorizar, formaimente q 
antia atua:em favor da 

6-- Manter, sob sua guarda, 050 dos processos de contrafação; 

7- Encaminhar. 
croncgrama f;sico-finance 
contratada 

8 - Confrontar as presa e quantidades vonstaMee da alota Recta com os 
esta latidos no contrato 

9 - Receber e atestar Notas Fiscais e encartlin~ Off Pateta Otift,e4ent" 
fiscalizando a efetivaçao dos pagamentos nas datas pteekees em mas inistrwnento 
contratual No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de manai direto nas 
obras conferir em conjunto com o sintoxardado e 

6t1icação DJZJièT TStJVWL2Y-JA6USNG&CC6EMXP-CNCPLHTY. ... .

Versão eletrônIce dreponíved httpalMeem ore bribarsantantadecasshe 

dl mente conforme MP nc2200-2/2001 de 24/08/2001, que institu e lnfraeszndu,adeCh.vesPObl
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;per rtintsManaba pui• - Selei &IR d/ Cd•T•I dd CEP,17.15~ 

10-Verificar se oprazode
com o estabeteado no instrumen 

11 - N 
obras ou para 

12 - Sugerir ao Pr 
descumprimento de cie 

qualit 

eapecificações o quantidades estrode acouto 

13 - Acompanhat a areou*, confrangi, em mus eePeCee duindlteetad • 

14 - Registra 
Ca 

15 - Determinar a regam*, correção, MIMOSO, nxionetturtio ouertatitulflo, aa 
expensas da empresa contratada no total ou em paa o abiello de Cante em et* se 
verificam Nímios, defeitos ou incorreções resultantes da Mete* OU de ~toa 
empregados; 

16 - Deve rejeitar. no 
em desacordo cern o contrate; 

17 - Exigir e assegurar o cumpdmenlo doe 

15 - Exigir o curnvitnentn das cléusutss do
(venticar a existência de passiva; subcontratagill0 v 

Memento eettibeteddra: 

Certiticaçeo TSUVWL2Y-JA6USNGB-CC6EVIILXP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica disponível em htips.//doem ofg br/barsantaritedecassia 

Documento assinado dsgitafmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 2410812001, que instku 1 a infreatrutura de C- 1CP Brasil 
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Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CHPJ: 13~711MM-C 

14444.4.:~444-xrap ,P4 Smaia RIM 41Chsee - 84 - CEP. 4715~ 

Ediçie 273 Ano 2822 

19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente reatados, era coesonareae 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscalismais deve EtteStar a Oralleantão 
de serviços que não foram totalmente executados), 

20 Comunicar a autobdade superior, em tempo Ii 
ades ou previdências que ultrapassam sua çon 

'preulzc ao interesse público; 

21 - Deve protocolar, ;unto a atitori 
Ou impossibilidade para o cumprimento de suas 
elenlentes impeditivos do exercito da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabiveit 

22- Receber o obiebo contratual. mediante tifinn circunstanciado assinado pelas 
partes, 

dos de avaliação dos seiviços prestac

24 Deve observar a Norma
sabilidades do fiscal de 

25 - P 
entecedanna, 

Witar assessorarnenb bois° necessário tom a devida 

26 - Devera anotar em registro
execução do contrato, determinado o que for 
defeitos observados, através de notificações &alies com 

'- dedificaçãci Digit tl 2Y-JAW G 
Versão eletrônica disponível em htlpsJ/doem.org.br/ba'santaritedecassia 

Documento ass,njdo d,g,talmente conforme MP Z200-2/200 24/06/2001, que ~tuia Infra-estruture de Chaves PObkcasflrasderra ICP 
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27 Não deve atestar serviços nao realizados, proceder o parmento de Mak% 
não executados, expedir notas fiscais -frias" ou em desacordo com o contrato, receber 
material ou serviço com qualidade interior à contratada, pagar obres Inacabada, ou 
serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referáncia, conceder EIS% 
indevidos 

28 - Se manter informado cern refaça° aos prazos com o responsável pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos fvfelliellS1011, Estado e ~o; 

29 Considerando que o ~cumprimento de quaisquer doa deveres aelbukkre ao 
Fiscal do Contrato, implicara na instauração de processo adminetrathro diacipanar para 
apurar a responsabilidade civil, penal arou adminetrittiva. alam do que ficara responsável 
pot quasquer ittnus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal da Contas 
dos faunicipios - TCM. 

30 - As decisões e providências que ultrapassareM a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes 

Au 2 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

An aõ - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se. fewstre e e Cumpre-Se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 04 de janeiro de 2022. 

?Tertíhcação Digital TSLIVWL2Y-JA6USNGB-CC6E1,411XP-CAICPUITY 

Versão eletrônica disponível em httpol/doem org br/barsantargarkirosq,n

De,umento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-212007 cie 24108i2001, que Institui a inf ra.-estrutura de ChavesPúblicas Eira si 1) rasa 


